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Em 13 de novembro de 2018, reuniu-se extraordinariamente a Câmara de 1 

Atividades de Infraestrutura de Energia (CIE), na sede da Secretaria de Estado 2 

de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (SEMAD), em Belo 3 

Horizonte. Participaram os seguintes conselheiros titulares e suplentes: o 4 

presidente Breno Esteves Lasmar, representante da SEMAD. Representantes 5 

do poder público: Daniel Rennó Tenenwurcel, da Secretaria de Estado de 6 

Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Ensino Superior 7 

(Sedectes); Davidson Barbosa Dantas, da Secretaria de Estado de 8 

Desenvolvimento e Integração do Norte e Nordeste de Minas Gerais (Sedinor); 9 

Verônica Ildefonso Cunha Coutinho, da Secretaria de Estado de Casa Civil e de 10 

Relações Institucionais (Seccri); Andréa Greiner da Cunha Salles, da Secretaria 11 

de Estado de Transportes e Obras Públicas (Setop). Representantes da 12 

sociedade civil: Rafael Augusto Fiorine, da Associação Brasileira de 13 

Companhias de Energia Elétrica (ABCE); Thiago Salles de Carvalho, da 14 

Associação Brasileira de Geração de Energia Limpa (Abragel); Igor Braga 15 

Martins, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (Crea-MG). 16 

Assuntos em pauta . 1) EXECUÇÃO DO HINO NACIONAL BRASILEIRO . 17 

Executado o Hino Nacional Brasileiro. 2) ABERTURA . O presidente Breno 18 

Esteves Lasmar declarou aberta a 13ª reunião da Câmara de Atividades de 19 

Infraestrutura de Energia. 3) COMUNICADOS DOS CONSELHEIROS E 20 

ASSUNTOS GERAIS . Maria Teresa Viana de Freitas Corujo/Movimento 21 

Gandarela: “Eu estou como Movimento Gandarela porque nós vimos 22 

acompanhando a questão da LT e, como no Regimento do COPAM a questão 23 

do requerimento de retirada de pauta precede os itens de pauta, eu estou 24 

informando à Câmara que, conforme está, inclusive, no parecer de vista da 25 

Neoambiente, foi interposto um recurso no prazo legal, em março de 2017, pelo 26 

Fonasc. Esse recurso, até hoje não houve retorno, não foi pautado. Foi 27 

entregue ao Ministério Público uma representação sobre esse fato, porque nós 28 

entendemos que não há como tratar de licenças subsequentes, LI concomitante 29 

com LO, sem tratar da questão do recurso contra a LP. Então, eu venho reiterar 30 

que o assunto relacionado com a linha de transmissão da Mariana 31 

Transmissora de Energia S/A deve ser retirado de pauta, por esse fato, antes de 32 

voltar a esta Câmara para deliberação sobre os licenciamentos subsequentes à 33 

Licença Prévia.” 4) EXAME DA ATA DA 12ª REUNIÃO . Aprovada por 34 

unanimidade a ata da 12ª reunião da Câmara de Atividades de Infraestrutura de 35 

Energia, realizada em 23 de outubro de 2018. Votos favoráveis: Crea, Setop, 36 

Sedectes, Abragel, Sedinor, ABCE e Seccri. Ausências: Abradee, Neoambiente, 37 



 

13ª CIE-13/11/2018 
GS/SEMAD 

2 

 

Seapa, Uemg e Segov. 5) PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA EXAME DE 38 

LICENÇA DE INSTALAÇÃO CONCOMITANTE COM LICENÇA DE 39 

OPERAÇÃO. 5.1) Mariana Transmissora de Energia S/A.  Linha de 40 

Transmissão 500 kV Itabirito II. Vespasiano II. Lin has de transmissão de 41 

energia elétrica. Vespasiano, Santa Luzia, Sabará, Raposos, Rio Acima, 42 

Nova Lima, Itabirito e Ouro Preto/MG. PA 07923/2014 /002/2017. Classe 4 43 

(conforme Lei nº 21.972/2016, artigo 14, inciso III , alínea b). Apresentação: 44 

Supram Central Metropolitana. Retorno de vista: Neo ambiente . Presidente 45 

Breno Esteves Lasmar: “Informo aos senhores conselheiros que, em razão de 46 

um pedido da Secretaria Adjunta da SEMAD, esse processo está sendo retirado 47 

da pauta. Decorre de um pedido feito pelo próprio secretário adjunto. Não creio 48 

que tenha conexão com o pedido que foi feito (pela representante do Movimento 49 

Gandarela), por essa informação já ser antecedente. De toda sorte, eu gostaria 50 

de informar que, de acordo com as diretrizes que a SEMAD possui, a 51 

interposição de recurso administrativo contra concessão de licença não 52 

necessariamente é fator impeditivo para a discussão das matérias que estão na 53 

pauta. Então, o entendimento da SEMAD, corroborado pela própria doutrina e 54 

pela Advocacia Geral do Estado, é de que a existência desse recurso contra a 55 

concessão da LP não impediria a análise desse processo com o qual nós 56 

estamos aqui na pauta. Mas, como é o caso, eu acredito que atenda pelo 57 

menos parcialmente para essa reunião o pedido feito, porque a SEMAD 58 

solicitou essa retirada da pauta.” 6) PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA 59 

EXAME DE LICENÇA PRÉVIA CONCOMITANTE COM LICENÇA DE  60 

INSTALAÇÃO. 6.1) Decs Energia Ltda. CGH Cachoeira d o Sereno. 61 

Barragem de geração de energia hidrelétrica. Sardoá  e Peçanha/MG. PA 62 

29545/2012/001/2013. Classe 4 (conforme Lei nº 21.9 72/2016, artigo 14, 63 

inciso III, alínea b). Apresentação: Supram Leste M ineiro . Licença concedida 64 

por unanimidade nos termos do Parecer Único. Votos favoráveis: Crea, Setop, 65 

Sedectes, Abragel, Sedinor, ABCE e Seccri. Ausências: Abradee, Neoambiente, 66 

Seapa, Uemg e Segov. 7) ENCERRAMENTO. Não havendo outros assuntos a 67 

serem tratados, o presidente Breno Esteves Lasmar declarou encerrada a 68 

sessão, da qual foi lavrada esta ata. 69 

________________________________________________________________ 70 

APROVAÇÃO DA ATA 71 

 72 

________________________________________________________________ 73 

Breno Esteves Lasmar 74 

Presidente da Câmara de Atividades 75 

de Infraestrutura de Energia 76 


